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que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-

juízos econômicos públicos e privados, constantes no Formulário de Informações do Desastre;
os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 

emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 1 .398, de 13 de fevereiro de 2020, do Prefeito 
Municipal de Cajuri, que declarou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Chu-
vas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município, mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de fevereiro de 2020 .

Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 170, DE 8 DE ABrIL DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 384, de 14 de janeiro 
de 2020, do Prefeito Municipal de Miravânia, que decla-
rou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 384, de 14 de janeiro de 2020, do Prefeito 
Municipal de Miravânia, que declarou SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de janeiro de 2020 .

Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NETo
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Atos do Governador

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FLá-
vio SANtoS PimENtA, MASP 1316112-0, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-3 JD1100440 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a JuLiANA 
criStiNA ALvES corrÊA, MASP 1352595-1, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-1 JD1100518 da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a WiL-
toN NEY mArtiNS, MASP 1095796-7, a gratificação temporária 
estratégica GTED-2 JD1100100 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a rAi-
muNDo ALvES PErEirA, MASP 1469046-5, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-3 JD1100174 da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mAr-
coS viNÍciuS cortEZi, MASP 380047-1, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-3 JD1100424 da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ELiSA 
BArroSo FErNNADES tAmANtiNi, MASP 14690077, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-1 JD1100556 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 17/01/2020 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
LucAS HoFFmAN LArcEDA, MASP 1457309-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 JD1100058 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, a contar de 21/02/2020 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
mAriANA GADioLi SoArES, MASP 1188089-5, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 JD1100120 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, a contar de 21/02/2020 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a WEN-
DEr ANtEro DE mourA, MASP 1078233-2, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-4 JD1100075 da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a cAro-
LiNA LAGE PEDroSo BErtANi, MASP 1394391-5, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-4 JD1100642 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a HELo-
ÍZA NoGuEirA mourA, MASP 857198-6, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-2 JD1100036 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HuDSoN otorGANtiNo DoS 
rEiS, MASP 1134257-3, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100061 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FELLiPE PuiAti toLEDo, 
MASP 1374089-9, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
JD1100693 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcoS viNÍciuS cor-
tEZi, MASP 380047-1, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100738 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roDriGo DE PAuLA Do 
cArmo, MASP 13966494, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100285 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LucAS HoFFmAN 
LArcEDA, MASP 1457309-1, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1102917 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 21/02/2020 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rENAtA mArciA PimENtA 
BArBoSA, MASP 1185730-7, do cargo de provimento em comis-
são DAD-1 JD1100898 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roBErLAN SiLvA ANDrADE, 
MASP 1383785-1, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1100835 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tAtiANA LEmES, MASP 
1307795/3, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100295 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 
11/02/2020 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriNA DE cAS-
tro Firmo, MASP 753268-2, do cargo de provimento em comis-
são DAD-1 JD1100095 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 01/01/2020 .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, LEANDro morEirA BArrA, MASP 1 .211 .067-2, 
do cargo de provimento em comissão de ProCurADor-CHEFE, 
código 652-AE07, da Advocacia-Geral do Estado .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista o art . 14 da Lei Complementar nº 30, de 10 de agosto 
de 1993 e do Decreto 47 .790, de 17 de dezembro de 2019, GuStAvo 
cHAvES cArrEirA mAcHADo, MASP 1120512-7, para o cargo 
de provimento em comissão de ProCurADor-CHEFE, código 652-
AE07, de recrutamento limitado,  para chefiar a 1ª Procuradoria da 
Dívida Ativa da Advocacia-Geral do Estado .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

Pelo conselho curador da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de minas Gerais

designa, nos termos do art . 57 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 
e do art . 6º do Decreto nº 47 .176 de 18 de abril de 2017, o representante 
abaixo relacionado como membro junto ao Conselho Curador da Fun-
dação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais, para mandato 
de 4 (quatro) anos: 
Pelo setor empresarial:
GuSTAvo HENrIQuE PENNo MACENA .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
Gerais

em cumprimento a decisão deferida pela 5ª Vara da Fazenda Pública 
e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte – Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, nos autos do Mandado de Segurança – 
Processo nº 5089569-85 .2018 .8 .13 .0024, nomeia, em virtude de 
aprovação no concurso público de que trata o Edital IPSEMG nº 
01/2014, para o cargo de provimento efetivo do INSTITuTo DE 
PrEvIDÊNCIA DoS SErvIDorES Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS abaixo relacionado:

Analista de Seguridade Social - Nível I - Grau A

Administração ou Tecnologia em Gestão Pública ou Ciências 
Contábeis ou Estatística ou Ciências Econômicas ou Ciências Atuariais 
ou Tecnologia em Gestão de recursos Humanos ou Biblioteconomia

Leste do Sul

CPF Nome Classificação vaga

089 .238 .976-12 Jerica Heringer vieira 3° SE 116

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLoS ALExANDrE SoArES 
FoNSEcA, MASP 1377650-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-2 JD1100706 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ADSo BorGES rEZENDE 
FErrEirA, MASP 1378417-8, do cargo de provimento em comis-
são DAD-2 JD1100695 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WENDEr ANtEro DE mourA, 
MASP 1078233-2, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100067 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cAroLiNA LAGE PEDroSo 
BErtANi, MASP 1394391-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-7 JD1100037 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HELoÍZA NoGuEirA mourA, 
MASP 857198/6, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1100852 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELiSA BArroSo FEr-
NNADES tAmANtiNi, MASP 14690077, do cargo de provimento 
em comissão DAD-5 JD1100046 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, a contar de 17/01/2020 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDrEiA FLoiS GomES 
DE FAriA, MASP 1376101-0, do cargo de provimento em comis-
são DAD-1 JD1100885 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BEAtriZ BArBoSA PENA 
cAmArGo, MASP 1214009-1, do cargo de provimento em comis-
são DAD-5 JD1100684 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoNAtAS FrANciSco 
roDriGuES GuSmÃo, MASP 14507826, do cargo de provimento 
em comissão DAD-1 JD1100795 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SuELi moNtEiro FErrEirA, 
MASP 14576409, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
JD1100094 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WALQuivES PErEirA, MASP 
1221375-7, do cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1101013 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WiLtoN NEY mArtiNS, MASP 
1095796-7, do cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100079 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WASHiNGtoN SouZA SAN-
toS, MASP 1140635-2, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
JD1100692 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriANA GADioLi 
SoArES, MASP 1188089-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 JD1100151 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 21/02/2020 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iAtuANA DE ArAÚJo BAr-
BoSA mAttoS, MASP 1386430/1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-1 JD1100873 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuiSA roSAtti rAmoS, MASP 
1315832-4, do cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100928 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAimuNDo ALvES PErEirA, 
MASP 1469046-5, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1103035 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roSiLENE ALvES PErEirA, 
MASP 1079148-1, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
JD1100691 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANiLo JuNio ALvES cArvA-
LHo, MASP 14844914, do cargo de provimento em comissão DAD-2 
JD1100084 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, victor ANtuNES LEocá-
Dio, MASP 753063-7, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
JD1100109 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FLávio SANtoS PimENtA, 
MASP 1316112-0, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100695 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANANiAS FrANciSco DE 
SouZA, MASP 11224649, do cargo de provimento em comissão 
DAD-1 JD1100794 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HÉLio LoPES moNtEiro, 
MASP 1143047/7, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1100793 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcELo DE BArroS GAS-
PAr, MASP 1272979-4, do cargo de provimento em comissão DAD-8 
EG1100058 da Secretaria de Estado de Governo .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, cAmiLA mArA DA rocHA, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-8 EG1100058, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Governo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
10/12/2019, pelo qual HELoYSE EmmYLE DA SiLvA foi nomeada 
para o cargo DAD-2 JD1100066 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/12/2019, pelo qual márcio APArEciDo coELHo, MASP 
12826756, foi nomeado para o cargo DAD-1 JD1101025 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/12/2019, pelo qual mArcELo LAiA DA SiLvA foi nomeado 
para o cargo DAD-5 JD1100691 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/12/2019, que atribuiu a mArcELo LAiA DA SiLvA a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-3 JD1100430, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
tAtiANA LEmES, MASP 1307795/3, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 JD1100077 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, a contar de 11/02/2020 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a rAi-
muNDo NoNAto SimÕES rEiS, MASP 1127720-9, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-3 JD1100152 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública . 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200409011328013.


